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ESTADO =DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITASAIANÁ 

CONTRATON  J't) izozi. 
Lei e 14.133, de P de abril de 2021. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' J PC ,zuzi, 
QUE FAZEM ENTRE 4k P1flEITÚRÃ MUNICIPAL 
DÉ ITABAIANA E A EMPRESA SOUDAL 
COMERCIO E SZRVICOS LIMA. 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Ilabaiana, pessoa jurídica de 
dirdto público; representado -neste ato pelo Prefeito Municipal o Si-. Adailto. Resende Seus., brasileiro, 
casado, itaidente nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n.'782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sub o 

e n.9-  357.737.905-72-, e a Empresa SOUDÁL COMERCIO E SERVICOS LTDA, localizada na Av Des. 
Maynanl, 1228 - Bairro Cirurgia, na cidade de Aracaju /SE - 49055-210 inscrita no CNPJ/MF n° 
03.292.61610001-71, representada neste ato pelo Sr.- Jose Alexandre Moura De-Souza, doravante denominada 
CONTRATADA e cm observância tendo cm vista-o que consta p.Pwcesso e em observância às disposições 
da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Temio dc 
Cijrnrato, decorrente do Prcgào Eletrônico a.. 010.12024, mediante as cláusulas e-qondiçes a seguir enunciadnr, 

1 CLÁuSULA 44flS1J)4._!ORJETO (srt. 92,1 e II) 

ti .0 objeta de presente instrumcnt* 4 a para presiação de serviços emaniza$c de eventos, 
correlacionados a c~e suporte técnico, para apresentações artísticas e de shows muskais,.-
comprccndcndo, transporte ida/volta, montagem/desmontagcan, nistaIaço/desipstalaçâo, estadia e 
amwtaçAo, referente a Banheiros Químicos que atenderá as necessidades da Secretaria da Cultura para 
realização da-4`Féstival da Canção neste município, nas condições estabelecidas no '[inna de Reti3rencia. 

U. Objeto da. 

ItEM ESPECIFICAÇÃO UNO QNt 
PREÇO 

- 	wrr 
S*NitÁpiÕ 	CLUíMICO 	STftNIIARD 	- 	Instalação, 
manutenç5ojl[mpeza, 	material 	necess&io 	pata 
utflízáçàó e dSnsaa4o de baht 	te de poflâtlleno 
-tom caixa d*.tos  2504, vaso, miãriótpdta objetos,  

01á113 253,00 

VALOR TOTAL R$ 3288,00 

1,3. Vinçgja estacontrataçio, indepcndStr*rÍte de transcrição: 

1..3.E O Termo dbReferência 

12. OBdital da Lieitaçfto; 

LII. Á Proposta do contratado; 

13.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGuNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

21k -O prazo de vigência da contrataçãoédc 30 (trinta) dias contados-da celebração contratual, com a etecuflo 
devendo -ser prestado no(s)-diz(s) a ser designado pela competente ordem de serviço, prorrogável somente na 
ocorrência de fatos supervenientes, consoante artigo 105- da Lei *? 14.133, de 2021. 
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ESTADO DE SÇRGJPE 
PREI-tai UM MUNICIPAL DE ITABAIANA 

24. Áprõrrogação de que trata o iterá antetiot é condicioÔadaao ateste, pdaato44&ompetei1z dc que 
as condiôes e os preços permanecem vantajosos para a AdmiSlrâçãb. permitida aúegoclação com o 
contratado, asentando ainda, parto cumprimento dos seguintes requisitas 

2S1. Estar formal~ demõtfstndõ no processo que a forma de fõrneci mkutútan natureza continuada; 

2.21. Seja.jwitadorelatàrio que discorra sobre o fornecimento do contrato, com-inforrnaçües..de que os bens 
tanharn sidó fõmw~ regtilarmente 

23. Sejajuntadajustilicàtiva:e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na continuidade 
doforjiedmetito; 

2.2.4. 'Hajaiiftstção expressa do contratado ibformrtdo a intatsse na piiawgação; 2.2.5. Seja 
comprovado que otontralado mantém as condições iniciais de habilitação. 2.3. O contratado não tem dircUo 
sibj4Tpt9floi4ão fltua1. 

e
2.4. Apr4w~deçtntrütó deverá serptom.ovida.mcdiantv celebração de termo aditivo. 

serpirorrogadoi quando o contrutado tivvrsido penalizado nas sanções de declaração 
4 jhid idad6 Liú irnpedirnentó t licitar e contratar com poder público, obetvádas as agBncias d 
aplicação-
1. CXÁI;SMA IUCEIRA - MODÉLO$ DE, EXEÇV(ÂO EtESTÃO CONTR TUAIS n. * TV, 
w}*xVIll). 

3.
' 
 1, Ong~ araiçio contratual, os modelos de gesto e de execução, assim como-osprazosc condições 

detdndia,Eít,ega, observação crecebimento4p objeto constam no Termo díRefbrttiçia. 

4. CLAUS VIA QUAIflA - SUBCONTRATAÇÃO 

44 Não sqrú aomitida.a subcontratação do objeto contratual. 

IULAQUINTA - PREÇO 4art 92, V) 

ta.e fiel execução do objeto deste'Gjntlutu,o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, 
88tO (wêsrnil duzentos e oitenta e oibts) 

5.2,.No valor acima estão lucluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas.deconentes da execução do 
oeto, zncluswe tributos &otl imposto, ncgrgbs sociais, trabalhistas, ptcvulencfánbs, fiseais e- çwncxtiais 
incidentes, taxa de adminstnção, frete, segurp e outros necessanos 40 cumprimento integral do objeto da 
ccntntaça. 

&L O valor acima é meramente estim*i Ve. de forma que os pagamentos devidos ao contratado Íepeiíderi 
dosquantilativos cfetivarnaiIefornecidot 

6. (ZLÁLJSLJIS SEXTA'- PAGAMENTO (art. 92, V e Vi) 

di. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
isrnó de Refe,tcia. 

7. CLÁUSULA sÉna- aEAJVsn (art. n. V) 

7J. 0.8 preços ínicídrinárão ôontratados -são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano cbntado d3 data d 

or&amento estimado, em -29107/2024. 

7.2 Ap4s o: iitlemtO dê um hino, e indepchdentcmtmte de pedido do contratado, os preços; iniciais seric, 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivarnente para as obrigações 
iúíci&4a84conddidas-após a occrtên& da anualidade. 
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EVADO DE SERGIPE 
PREFEfl1JRAMUNICIPAL DE ifABAIANA 

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, oíaterregno mínimo de um ano 5S contado  prtt dos efritos 
finánceiros do último reajuste. 

14. No~ de atraso ou-não divulgação do(s):indice (s) de reajustamento, o contratante pagará eu contratado 
a unpo4flncta calculada pela última vanaço conhecida, liquidando a diferença ço,nzporidaite tio lpgq 
seja(m) divulgado(s) o(a) índice(s) definitivo(s). 

li, Wpa aferiçYes;fb*is, o(s) !ndke() utilizado(s) para reajuste sení(ão), obtigatoriapiente, o(s) definitivo(s). 

726. Cdsfl(s) (ndjceç estabelecido(s) parareajustamepto venha(m) a ser extinto(s) o4 de qualquer forma não 
passa(m). mais ser utilizado(s), será(Ao) adotado(s), em substituição, e(s) que vier(em) a ser ilSerminado(s) 
pci? Içgisla&Ao então em Vigor. 

LI. Na aúsência4ã pr~legal quanto ao índice substituto, as paites elegerão novo índice oficia!, para 
reAjqstamenta do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 78 O reajuste será realizado por 
apÕstilaMitb: 

e 
8. CL4IfSÜL4 ÕitiVÀ - oBRrnAçÕ$s CONTRATANTE (ktt 92,  Z XI e XIV) 

A Contratante, duranïe a vig€ncia dcsteContrato, Coliipzuzuetc 

RA Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

$2 Pinporcionar à futura Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Co~, consoante estabelece a Lei n° 14.13312021, pmpoicionando, ainda, todas as 
fw11dadts huliaj usáveis à boa execução  dos.serviços; 

83 'Íe ignar pai rtpresentantc para acompanhar e fiscalizar a execução Øo Contrato, que deverá anotar cru 
roglstm P~ todas as ocorrencias vçtificadag 

$4omufltc*r $ firnira Contratada toda e qualquer oconêucia relacionada com flitecuç dos: serviços 
nos'casL» que exigem providências preventivast corretivas, 

tt.EUílli cqqa evenlual prêlio, atiucutes aos tcnnbs pactuasM, tais copio ttØil&iõ, reajuste, aditivn, 

prontgãocAiá4tijicr oiltt$ cventtrnljnéntcnão explicitados, num pnzamáxinio de até 30 (trinta) diis 

9 CLÁDSVLA NONA - OBmGÀÇOES DGÇOWFRÃTÀDO (ana 92, MV, XVIC XVII) 

94 A Cúnirarada, àusnte a vig&ieia deste contato, compromete-se a: 

91.2Mhnter, ctútwite toda a execução do contrato, as exigêúciãs dê habilitação ou çondi4&5 detcftíh~ no 
procedimálitoda ikitação que derem origem ao Contrato, sob pena de sua resdM&e aplicação das penalidades 

rtwtyístas. (Inc. )M, doAit92,daLejN° 14.133t2021) 

OC& todos os zt,itssOS necessários para se obter uma perfeita cxecuç2o d fonua plena e satisfatória, 
adicionais de qualquer natureza à Contratante;  

94 Itcsponsabitizar'se por todas as despesas, obriguçõcs o tributi»i decorrentes da CXCCtZçãQ do Conítato, 
inglusive as & natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer â Contratante àomprovante de 
4ujÇ4ço cem os órgãos compctentes (AK 120, da Lei N 14.133/2021) 

as Itesponsabllizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais c federais, decorrentes de faltas por da 
tometídas ruiexecução doÇqntnito (Mi. 119, da Lei N' 14 13312021) 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA.MIJ$ICIPAL DE rÍABAIANA 

t&Responsabllizar-sc pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução dá Contrato não excluindo' ou reduzindo.~ responsabilidade a fsèa1ii ou o 
aoon3pan1meuto pela Contratante. (Mi. 119 e 120, ambos, da Lei N° 14.133/2021) 

øi ,epopsabilinr-c pela obtenção de Alvarás, Liceaçasou quaisquer outros Termos tAiltorização que se 

tkçant n%cssãrios à execução do Contrato. 

,9$ Ezeqztat %iiheute o objeto contratado  opa estipulado. 

9:91-Jáitnnsferir a outrem, no todo ou cm parte, o Contrito finnado com a Contratante sem prévia e eçpressa 

~-Cia. 

930 No realizar associaçüo com qWrn, cessão ou uansfatncia  total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

'WacorpÓraâo sem previa a expressa anuència do Contratante. 

Ø 	
9.11 RCtÉ&T, çotft, rernov& owsubstjtiiit, às-suas expensas, no total ou em patte,o objeto do Contraiu e 

@e se wsifieaTeaü 4cios, defeitos ou zcqrTeç, digae o prazo de vigência- 

91.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por 

empregada seu e rtlacionado à execução do-serviço prestado à Ptefèitum, 'Õbretu do ~doAenváver onome 
e ou a imagem deste oude4ialquer de seus servidores ou autoridades usuárias. 

9.13 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outrqs Termos de Autorização que 
se façam necessários à execução do ContS (CREA / ART - Anotação de Responsabildade Técnica, 
bombeiros, Prefeitura, etc). bem como, - elaboração de Projeto Técnico com saldas detmcigênca. Pânico 
t incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CIViL e 
POLICIA MILITAR ETC). 

9.I4itespqnsabiíizar-6e pela obtenção de Alvarás, Lirçns ou quaisquer outros Termos; de Aulorização que 
ç f~ ~os. à wecução do Contrato, (CRÁ,bombefros, Prefeitura, etc.% bcrn,eomo, pela ebborüção 

de t'rqjeto Técnj, com saldas de EmergScta Pãno e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos 
.competentes (ÇkA, BOMBEIROS, DEFtSA CIVIL c POLICIA MILITAR ETC). 

iiçU:SUL4p*CW —  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

ii. CLÃUStL4 ÓAIMA PRIMEiRA - tNtIL4ÇÓES E SANÇÕES Afl1ftN1STRÁTIVM Únt 92, 

á,lIcomoe~Ao admídistrativa, po ramada Lei n" 14.133; de 2021otontratado.quc 

ILI.L der causa à inexecução parcial dó contrato; 

fl:.l .1 der csuswâ inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Mmlnlstração ou aoiunciouameút* 
dos se tio púWic*s' ou ao interesse coItivo; 

HÁ .3. da causa à inexecução total do contrato; 

flJ& ~ o retardamento da çxectção ou da entrega do objeto da confratação sem ~justificado, 

11.1.5. apresentar documentação útIsa ou prestar declaração falsa durante a execução do cotifáto; 

14.16. pralicar ato fraudulento-na execução do contrato; 

liii. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

iL1:S praticar alo lesivo previsto no art. 5°da Lei n° 12.846, de l°ds agosto de2ül3. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFrTURA MUNICIPAL DE 1TABAIANA 

ltS Sedo aplicadas ao contratado que ibcorrer nas infraçôú acima descritas as seguhitcs sanções: 11,2. 1, 
Mvcrjiçi qnando o contratadn derta à incxcuç$o parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição 4ea1iUademàis gr*n(áit 156, §Z', da Lei e 14.133, de 2021); 

IUS»nptdkucstu de licitar  contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aliness 11.1.2, 11.1.3 e 
Ii, 4 dç subitem acana deste Conttato sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(artt56. §49,  da.Lcin° 14333. de 2021); 

tl,2S fleclbraçào de iflidLMeidade para licitar e contratar, quando praticadas as con4utas  descrima nas allneas 
19 15, 11 1., 1117 ci1i8 dosubitem acjma deste Contrato. bem corno nu alíneas 1112, 1113e li 14, 
quejustfflqucm aimposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei r? 14Jflde 2021). 

11L2.4.Muit 11.2.4. 1. FpforauSriadc 0,5% meiopor cento) por diadeatraso injustificadosobroo valor da 
parceainadiinp1ida até o limite de 30,  (viola)dias; 

14.2.42; Moratótiarde 0,070/6 (sete centésimos Porcento) por dia de atraso injistJficadorsobreo valor total-do 

Ø 	
contrato, ate -o'~ o- -de Plo (dois por cento), pela mobservncza do prazo fixado para aprvscntaço 
suplenicntação oincposição da garantia 

04taJogpfliÓ a25 (vinte e cini4) dias autoriza a Adi inistraçAoa promover a cxlinçào do contrati' 
pordescouptimeuta ou cui$primento irregular de ~cláusulas, rnnforme dispõe  inciso T .o art. 137 da Lei 
ti. 14.133,dc2021. 

1L2.5SCQ 	Salôrio, pata as infrações descritas nos subitens 11.1.5 all.l.8,dc 20% a30% do valor do 
Contrato. 

Q23.2. Çøpi$nsaWia, para a ine7tecão total 4o contrato prevista nosubitem 1 U.3, de 20% a 309/a dó 
valor do Co~ 

j:Ijfl Paraiüfração descrita nosubitem ILL.2, A4nulta sérà4c 10%a 25% dor valor do Contra 11.23.4. 
Pir infjiçõcs descritas no subucin IMA, a multa será dc 5% a 20% do valor do Contrato 112 5.5 Para a 
infração descntanosubitemll] 1,amultascrádelü%a25%dovajordoContrako ressalvadasasscguuites 

itt A aplicação das sanções previstas ti$tdCÕuUato não exclui, em hj$tesc Alga a obrigação 4e 
rcparaØiinregratdo dano causado-ao Contratante-(art 156, §,4a Lei rr 14.133, de 2021) 

jjSi. Todas as £nçõcs previstas ~'Contrato poderão ser aplicadascumuiatívarnente com a rrnilta (art 
156?  *°, daLéLn° 14'J33, dc2021). 

LZ.4. Antts da aplicação d multa-será facultada a defesa do interessado no prazo, de 15 (quinze) dias áteis 
.pt3do da dala4ó sua intimação (art. 157, dáLtin" 14.133, d&2021) 

-usa Sctmulta aplicadac as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
dbvi4o pelo Contratante ao Contratzdoj  ajérn 4a perda desse vaIor, a dtfcrença será descontada da garantia 
prtstadã ou se Lcobndajalieiakuentt (art. 356, §80, da L-eW 14.133, de 2021). 

USA. 

 

Previamente ao encaminhamento àcobrançaju&cial, a nmltapodcrit ser-recolhida administrativamente 
iõpazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis, a contar da data do rcccbimcnto 4a comunicação enviada pela 

autt*iiIa1t competente. 

11.. A ap1íqa10 daí sanções realiza-se-á em Rrocesso administrativo que assegure a contraditório-e a ampla 
defesa ao,  Contratado, obscrvando-se o procedimento previsto nó caput e pari%albs do art ISS da Lei if 
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratat e dc declaração .de inidoneidade 
paráiicftar ou comratát. 

1L&Na- aplicação,  das sanções ser considerados (ait 156, §l°,4aL4in° 14.133, dó 2021): 1 J.5.1. anaulre2a 
e a grtvidi4c d&iflfração cometida 

lL5.2.aspcadiafladeslo cá" éoncretp; 

1I.43. as eirc~cías agravantes ou atenuantes; 
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ESTADO DESERGIPË 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE rTABAJANA 

IItSÃ os d»nAs.quc dela pmvierem para oGontatante; 

lt5St...ainpa*flaç5o ou o ap eiçoamemõ de programa dc intçgiidad6, coúfoSe..iiormas e oríeataçfles dos 

I!l.&.Osaiosxevistos como infrçôes administrativasna Lei no 14.133, de 2021, ou cm outras leis deliitaç}es 
e cont$t05 da A4minutnção Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12S46, de 
2Ô33; 'serão aMos e juIados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade com 	ate dclinidoa na refcxi Lei (art. 159). 

17. Á jisoualtdade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada.sempre que utilizadir com abuso do 
diztto para facilitar, encobriren dtssimt a prática dos atos lhe itos previstos nestcÇontxato ouçam prOvocar 
conlúsAo,patntnomul, e, ~caso, todos os çkitbs das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos 
Aos~ a4mínistnjous e sócios com poderes de administração, à pessoa JUridica sucssom ou à einpr4o 
mesmo ramo cora-relação4e coligação iiu controle, de fato ou de dirtíto,cgmo Ccntr4adó, bserva4bs, ciii 
todq's os caso; o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa (art. 160, da Lei 
t 14t133, dó 2021). 

1 IA. O Cairatante deveitnoprazpniáximo dç IS (qtiflc) díarri110s.cogatário da data de :aplicação da sanção, 
infÓtyni: e ~ter atualizados os dados relativos às sanções por ela apuradas, para fins de publicidade no 
Cadasfro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Entpresas Punidas 
(titp), instituidos no âmbitoao Ptjder Executivo Federal. (Art. 161,tLei n° 14.133, de 2021). 

iL9.Assanes de impcdimeiito de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar 
são passiveis de rcabilítaçk na foma49 art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

1110 Os debites do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não mscntoa CDL divida ativa, podçrão ser couiipcnsadoe, total ioti pszmhneinp, cpm o 
crtdatos dev4ospelo refctído órgão decorrentes destemesino conto ad de outros contratos admirúsirataros 
que O qontratado possua como mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGB&ME n° 
26 de i3& .abril de 2022. 

u. cLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA Err11çÃo CONTRATUAL (art 92, XIX) 

124. tï contrato será extinto quando vcnçi4o o fltazo nele estipulado, indejn$entrmente de tcrem.sido 
turnp)ridas ou nAu as Abrígações de axnbasas partes contraentes. 

12k1,1 Cicoinúpa4cráset extinto antes 4o paro nele frfldo, sem Omis-para o dõntate,.quan& este não 
4tspucr de créditos oçaxnetn&ios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
øfete.vantágcm. 

12.1.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá tia próxima data de aniyersá,io do contratos desde que haja a 
nobEtàção dó contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia 

~4.1.t (asty a pojiçaçAo .4a n coSui4ade.do  contrato de que trata este subiSin ocorra com menos de 2 
(d&) meses da'data4e aniversário, a extinção contratual ocorreríapós 2 (dois) meses 4 data dsçojnonic.açâó; 

lfl 0 contraropotrA ser extinto antes de cumpridas as .oigaõcs nele cszjpuladas, ou antes do piflo nele 
tudo, por nlgwn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° t4J33I2l, bem como anxigavclmcin; 
assegurados' oçonhaditótio e a -anipladefesa. 

t2.2.LNestaJiipótcse, apliçam-se tainmos asligos 138 e 139 da mesma Lei. 122.2. A alteraçãó social ou a 
tolliücáção da finalidade ou da estnnura da ctnpreaanão ensejará a extinção se não res~ sua capacidade 
deconclulr o conto. 

u-ni Se a operação irõplicar mudança da pessoa jurldiea.çontratada, deverá ser formtsdo 
pantalteração subjetiva. 

i.a, Ojenuo Øeexrinçflo, sempre que p0Iv4serã precedido: 

PraçaPausto Cardoso, 12- Itabaiana/SÊ - 3431-9742 - 13.104.74010t)b1-LO 

alt. 



jjÇJfl424 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEfl1JRÀMUNICIPÁL DE ifABAIANA 

aa.i.»alaso dos evttnps contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

123.2. •R?iaçâodos pagaxncntoajá efetuados caindadevidos; 

&23S ietiizastmuhn. 

A. cxtinçio do contrato vão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõrnico-
financeiro, hipótese em que será concedida- rndeação por meio de termo indenizaténo (mi 131 capur da 
J..çiflP 14j33,dt  -202 1,1. 

1-25. O .contntwpodnú ser extintocaso se constate que o contratado mantém vínculo de nawz•Snica, 
comercia 1 eco9i6nuca, financeira, traba1bjta ou civil com drngente 4o árgão ou a&tíslade contratntc ou cóm 
wgox publico que teniti desempenhado fiinção na licitação ou atue na fiscalização ou na 	r. do contrato, 
ou c'c delcsscja cônjugc,companbeiro ou pacnte cru linha reta colateral ou por afinidade, at o teteelro grau 
Qut. F4j itúõJSÇLcin.°i4J33,de2021). 

0 	13CLÂUSULIU)ÉC1MA TERCEIRA -.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (itt 92, WM 

13,L-,A iMk$Q  da dilibilia. de cri&titos 	 4 feita quando da emissão da nota de 
empenho, utfonna4o art. 17, do Decreto Federal n°11 A62, de-31 dv março-de 2023. 

131. A 4OtAÕ relativa aos exercícios r~cbirQs subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
C»jmentiji -itpcctiva e Iibcrayào dos créditos cwrcspondenies, mediante apostilarnentn e/ou congênere. 

- ejrctarj da Cultura 
s 1339&0004.2180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Fts4ivas,  Culturais e Adisacas 
• 3339r00 - Outros Sviços terceiros - Pessoa Jurídica 
• 33i9S3 .-ttospedagem, Tiansjm e e Outros Serviços com Apresentação Artísticas - 
• Fonte 15000000 recursos no vinculados de impostos 

14. CLÁUSULA-DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (ad. 92,111) 

14,1 Oscasos omissos -serão decididos pelo cqptntante, segundo as disposições com4s u 14 t 14.1.31, de 
2021, e demais Wrmas federais aplicáves e, subsidiariamente, scgundo as disposições comidas na Lei n° 
8 07&4e 1990—Código dc Deftsa do Consumidor - e normas clrmc$pios gerais dos-contratos 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTERAÇÕES 

15.LEvituais•a1terações coniratuaineger..se-ào pela distipliita4os uu. 14eseuit tLd if 8. 13,4c 
2021. 

I5.2v0contratadaé obrigado a-aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
-e fier4itnatss4doa até o limite de 25%(vhue  e cinco por cento) dó valor iciqial atualizado do contrato. 

&L-M aitmçi3es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria Jurídica do conlramantq, salvo twa casca de justificada necessidade de 

0~paçÃo dPSeus efeitos, hipótesic em que a tbrttiatiz$Ao dor  aditivo deverá o~ no prazo máximo-de 'j 
(un»Sõs(art t32da Lei n'14.133,dc2O2I). 

15-43egistrós 00 tão caracterinxii ai~ do contrato podem ser realizados jt íimp1 apostila, 
dlsitsadaa eelábração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,153, de.2021. 

4ÚsuL*DÉCIMA $EXIA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar  presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas 
(PNCPY,naf.xiha ~ta fio órt. 94 da Lei 14.133, de 2021,bap pomo no respectivo sítio oficial nntàtq, 

~Fausto Cardoso, 12— Iüibaiaa/SE —3431-9712 - 13.104.740/000F-1 0 	
A' 
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unO 

)O DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE rrABMANA 

-da Lei n? 14,133, de 2021, e ao art. sa,  §-2°, da 
ii. 7.724. de 2012. 

SÊTIMA,4'ORO (tr. 9, jl°) 

idade de flabaiana, Estado de Sergipe para dfiimir,  os litígios que decorrerem da 

*Ta de nutoquenSo cHnoern$tos pelaç nØiiiaçà; tSfhne art. 92, § I'. da 


